Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 805/85

HOMOLOGA ATOS DO PODER EXECUTIVO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam homologados os valores de CR$ 2.046.224 (dois milhões, quarenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros), empenhada a favor de Dirceu Nilo Bianchi – Engenheiro Agrônomo, conforme Empenho n.º 2136 de 31/12/1984 relativo a remuneração mensal de dezembro de 1984 e abono de natal, por serviços prestados no Desenvolvimento das atividades Hortigrangeiras do Município, conforme Termo de Cooperação Técnica Financeira n.º 21/84, firmado com a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Estado de Santa Catarina e CR$ 1.728.960 (Hum Milhão, Setecentos e Vinte e Oito Mil, Novecentos e Sessenta Cruzeiros), empenhado a favor de Paulo Roberto Castro de Jesus – Médico Veterinário, conforme empenho n.º 2137 de 31/12/84, relativo a remuneração mensal do mês de dezembro de 1984 e Abono de Natal por serviços prestados no programa de Assistência Médica Veterinária Preventiva e Curativa do Município, conforme Termo de Cooperação  Técnica Financeira n.º 58/84, firmado com a Secretaria de Agricultura e do Abastecimento do Estado.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de novembro de 1985.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

